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Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (CIS)

Parecer nº: 14/2022 – CIS/IFRS/RESTINGA

Objeto: Solicitação de alteração de vaga TAE da IN 03/2019, a partir de requerimento de

demanda de pessoal protocolado no Conselho de Campus, datado de 25.08.2022

Requisitante: Conselho de Campus

Relatora: Thaís Teixeira da Silva

Emissão: 19/09/2022

Relato:

Trata-se de solicitação de parecer emanada pela secretaria do Conselho de

Campus do Campus Restinga sobre o Requerimento de vaga de pessoal TAE, datado de

25.08.2022, que tem como consequência a alteração no anexo da IN nº 03/2019, que

trata das vagas TAEs do campus. O Requerimento de demanda de pessoal TAE foi emitido

pela Comissão de Dimensionamento e Recrutamento de Pessoal, solicitando alteração da

vaga oriunda da exoneração de Auxiliar em Administração (NÍVEL C) localizado na Gestão

de Ensino, para uma vaga de Assistente em Administração (NÍVEL D), com a justificativa de

“que o cargo de Assistente em Administração - nível D, atenderá com qualidade aos

serviços e demandas que o campus necessita, sendo o mais adequado para a

continuidade do serviço público.”

Análise:

A Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos cargos Técnico-

Administrativos em Educação (CIS), analisando a solicitação apresentada e respeitando a

hierarquia dos instrumentos legais desta instituição, considerando:

1. a Lei nº 11.091/2005, que institui o PCCTAE, dos cargos e da carreira dos

servidores técnico-administrativos em educação;

2. a Instrução Normativa nº 03/2019 do Campus Restinga, que dimensiona os cargos

distribuídos no campus;
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3. a relevância e a urgência do pleito em tela para continuidade dos serviços

prestados pela instituição;

4. a existência de concurso vigente para o cargo de assistente em administração e a

inexistência de concurso vigente para o cargo de auxiliar em administração; e

5. a maior adequação do cargo solicitado aos processos da instituição.

Parecer:

Diante o exposto, esta comissão é favorável à solicitação de demanda de vaga TAE,

bem como à alteração no anexo da IN nº 03/2019, que altera um cargo de Auxiliar em

Administração (nível C) para um cargo de Assistente em Administração (nível D),

localizado no setor de Gestão de Ensino.
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